
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº                  , DE 2006
(Do Sr. Júlio Delgado)

Acrescenta  dispositivo  ao  
Regimento  Interno  da 
Câmara  a  fim  de  criar  um 
Setor  de  Inteligência  na 
Polícia da Câmara. 

A Câmara dos Deputados decreta: 

Art. 1º. Acrescente-se ao Regimento Interno, instituído 

pela Resolução nº 17, de 22 de setembro de 1989, o seguinte art. 274: 

“Art. 274. Integrará a estrutura permanente da Polícia da 

Câmara, um Setor de Inteligência responsável pela fiscalização e análise de 

atos cometidos nas dependências da Câmara, bem como na apuração, análise 

e interceptação de ações que venham a colocar em risco a integridade e a 

segurança da Câmara, dos Deputados, funcionários e visitantes.” 

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
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JUSTIFICATIVA

Diante  dos  atos  de  vandalismo,  depredação  de 

patrimônio  público  e  violência  física  cometidos  contra  funcionários  da 

Câmara dos Deputados, jornalistas, visitantes e Parlamentares cometidos por 

integrantes do Movimento de Libertação dos Sem-Terra (MLST), no dia 06 

de Junho de 2006, entendemos que faz-se necessário que a Casa disponha 

não só de uma Polícia interna treinada e equipada, mas principalmente que 

seja capaz de prevenir ações como esta. 

A  implantação  de  um  Setor  de  Inteligência  vai,  sem 

dúvida alguma, fortalecer os trabalhos de segurança já adotados, uma vez que 

irá  contribuir  para  a prevenção de   ações  lamentáveis  de violência,  assim 

como permitir que a Polícia da Câmara possa estar efetivamente preparada 

para determinada mobilização. 

A invasão  das  dependências  da  Casa  pelo  MLST foi 

uma excepcionalidade,  mas  de  uma  gravidade  absoluta  que   resultou  em 

destruição do patrimônio público, além de mais de 20 pessoas feridas, sendo 

17  funcionários  da  segurança  da  Câmara  dos  Deputados.  Um desses  foi 

levado em estado grave para um hospital da cidade. 

Ainda  que  excepcionais,  fatos  como  esse  levam 

insegurança  à  população  e  pedem atitudes  à  sua  altura.  Com certeza,   o 

serviço de inteligência é um instrumento de suma importância para impedir *
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acontecimentos  como  este,  ou  quando  muito,  minimizá-los 

significativamente.  

Sala das Sessões, em               de junho de 2006.

Deputado JULIO DELGADO

PSB/MG
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